
PROJETO LEI MT'NICTPÀL NO

.AUTORIZÀ ÀBERTURÀ DE

ÀDICIOI{ÀL SUPúEIíENTâR E DÁ

PROVIDÊNCIàS".

DE PEDRO CâNáRrO, Esrado do
e o Povo de Pedro Canário,
u e êur em seu nome, sanciono a

cnÉorro
OUTRJAS

Espírito
por seus
seguinte

O PREFEITO MT'NICIPÀI"
Santo, faço saber
representantes, decre
Lei-:

Àrt.1" Fica o Poder
Crédito Adicional Su
limite de 25* (vint
Dotação Orçamentária
Municipal.

Legislativo Municipal autorj-zado a abrir
lementar no Orçamento vigente, até o
e cinco por cento), para reforço de

nsignada a despesas do Poder Legislativo

Gabinet.e
Espirito
de dois

do Prefeito
Santo, ao déc

mil e vinte e

ârt. 2" Esta lei ent
revogadas as disposiçõ

a em vi-gor na data de sua publicação,
s em contrário.

Municipal de Pedro Canário, Estado do
mo sequndo dia do mês de novembro do ano

NO TEOFILO ARÀUJO

Prefeito Municipal

Publicada no mura.l- da
Estado do Espírito S

novembro do ano de doí

Prefeitura Municipal de
nto, ao décimo segundo
míl evinteeum.

Pedro Canário,
dia do mês de

eÁuÂBê lu
DE PEDRO

Protocolo Geral

_uNlctPAr
CANARIO

r,t'-d895 k
RIÀZOR MEIRA PESTANA Ern 1&.io üunicipal de

Chave: 489ce6d9-d933463a-91 87-10749588b492
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